
1JN/eltuNJ de Sao Jo~ doó Campoó 
bótado de Silo 'l>aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 3812/81 

de 09 de outubr o d e 19 81 

Declara recesso escolar na 

de Ensino Municipal . 

Rêd e 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso de suas atribu içÕes leg a is que lhe confere o art i go 39, item V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , e 

Considerando que o prÓximo dia 12 de outubr~ 

segunda-feira,ê Feriado Nac ional , consagrado ã criança e à Padroeira do 

Brasil; 

Considerando que a 15 de outubro-quinta- fei 

ra , comemora- se o Dia do Professor; 

Cons id erando, fina lmente , que dia 16 de out~ 

bro, sexta-feira , esta incluid o no Calendário Esco lar de 1981 como Feria 

do, 

D E C R E T A : 

ARTIGO 19 - Os prÓximos dias 13 e 14 d o cor 

rente mes de outubro, ficam consid erados como recesso escolar. 

ARTIGO 29 - Este decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as diposiç Ões em contrário . 

09 de outubro de 1981. 

Prefeitura Municipal de Siu Jose dos Campos, 

I '\ 
f\~~~J 
~oaquim s :t ilacqua 

Prefeito Mu ni c ipa l 

Lu i z ·c a r 1 o s P ê g a s ~ 
Secretaria de Assuntos I nternos e Juridicos 

Secre taria de Educação , Cul tura e Esportes 

Registrado e publicado no Se t o r de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assun t os Internos e Juridicos , aos nove dias 

do mês de outubro do ano 

LCP/FJ/zc 

de mil novecentos e o~e ~m . 

~tunat~t 
Se tor de Formalização de At os 




